
 

ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2026 

O MUNICÍPIO DE NOVO TIRADENTES, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
em atenção ao princípio da autotutela administrativa, torna pública a presente ERRATA ao Edital de 
Pregão Presencial nº 003/2026, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios destinados à 
merenda escolar e aos grupos atendidos pelo CRAS, para correção do valor de referência do item nº 
117, nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: 

Item Alimento / Descrição Quant. Unid. Marca 
Valor de 

Referência 
(R$) 

117 

Uva branca e/ou roxa sem sementes, embalagem de 500 g, fruta fresca, 
de primeira qualidade, cachos íntegros, bagas firmes e suculentas, 
coloração característica da variedade, sabor e aroma próprios, isenta de 
sujidades, terra, insetos, parasitas, umidade excessiva, rachaduras, mofo 
ou sinais de deterioração. Produto colhido recentemente, acondicionado 
em embalagem adequada para preservar sua integridade e qualidade 
durante o transporte, atendendo às normas sanitárias e de higiene 
vigentes. Entrega conforme cronograma estabelecido pela 
Administração. 

50 UN  3,04 

LEIA-SE: 

Item Alimento / Descrição Quant. Unid. Marca 
Valor de 

Referência 
(R$) 

117 

Uva branca e/ou roxa sem sementes, embalagem de 500 g, fruta fresca, 
de primeira qualidade, cachos íntegros, bagas firmes e suculentas, 
coloração característica da variedade, sabor e aroma próprios, isenta de 
sujidades, terra, insetos, parasitas, umidade excessiva, rachaduras, mofo 
ou sinais de deterioração. Produto colhido recentemente, acondicionado 
em embalagem adequada para preservar sua integridade e qualidade 
durante o transporte, atendendo às normas sanitárias e de higiene 
vigentes. Entrega conforme cronograma estabelecido pela 
Administração. 

50 UN  33,04 

Permanecem inalteradas as demais disposições, itens e cláusulas do Edital de Pregão 
Presencial nº 003/2026. 

Novo Tiradentes/RS, 23 de janeiro de 2026. 

LUIZ CARLOS BENEDETTE 
Prefeito Municipal 


